
Documentos para Ações Imobiliárias - Cópia simples ou original. 

           A lista a seguir destina-se a análise prévia e os demais documentos serão solicitados oportunamente. 

 
I- Documentos gerais para todas as ações: 

• RG/CPF ou CNH.  

• PIS/PASEP.  

• Comprovante de Residência Atual de até 60 dias (água, luz ou telefone) em nome próprio ou se 
tiver em nome de terceiro, trazer também declaração de residência com RG do declarante.  

• CTPS (foto, verso e vínculo das empresas).  
 

II- Documentos gerais para Ações Imobiliárias:  

• Documentação imobiliária da compra e venda, permuta ou locação. 

• Contrato particular sem registro (de gaveta) ou escritura dos bens. 

• Toda documentação fornecida pela Construtora, Imobiliária ou Vendedor (contrato, planta, 
recibos de pagamentos de parcelas e comissões, material publicitário, etc). 

• Outros documentos que comprovem ou demonstrem o interesse na aquisição.  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


